
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brami/ 

A N O L X X I I I — N.° 93 — SÁBADO, 18 DE MAIO DE 1963 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 41 926, D E 17 D E M A I O D E 1963 
Rees t ru tura o Escritório do Estado de São Paulo , c r iada , 

peu 1,-ureto n . 26.180, de 24 de ju lho de 1956, e da outras 
providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t i g o . l . o — O a tua l Escritório do Estado de São Pau lo (E . E . S. P . ) 

criado pelo Decreto n . 26.180, de 24 de ju lho de 1956, terá sede r>a cidade do 
Klo de Janeiro , C a p i t a l do Estado da GuanaJbara, e passará a ser designado E s 
critório do Governo do Estado de São Pau lo ( E . G . E . S . P . ) . 

a r t i g o 2.o — O E . G . E . S . P . abrangerá os vários órgãos do 
üoverno do Estado de São P a u l o insta lados naque la cidade, ass im como os ser
viços que v enham a ser eventualmente criados, pa ra representação do Estado de 
Bão Paulo, no Estado da G u a n a b a r a . 

Ar t i go 3.o — O E . G . E . S . P . compreenderá: 
a) C h e f i a ; 
b) Secre tar ia ; e 
c) Setores de Serviço. 
Parágrafo l . o — Caberá à Che f i a a direção geral do E . G . E . S . P . , 

tem como a coordenação de todos os seus Setores de Serviço, especializados ou 
n&o, e a manutenção da unidade do Escritório pela fiscalização e subordinação 
tio pessoal nele reunido . 

Parágrafo 2.0 — A Secretar ia constituirá o Setor de Administração 
e será responsável pe la execução dos serviços adminis t rat ivos do E . G . E . S . P . . 

Parágrafo 3.o — Os Setores de Serviços Especial izados serão cons
tituídos peias representações das Secretarias de Estado do Governo de São Pau lo , 
oas Autarquias , sociedade de economia mis ta , en f im de todos os órgãos repre-
tentados e reunidos no E . G . E . S . P . . 

Parágrafo 4.o — Os Setores Especial izados serão orientados, sob o 
aspecto técnico, pelos órgãos cujos interesses são por eles representados, m a s 
licam subordinados, adminis t rat ivamente , à Che f i a do E . G . E . S . P . . 

Ar t i go 4.o — Haverá no E . G . E . S . P- u m Setor Especial izado em 
assuntos jurídicos, sob a orientação do Departamento Jurídico do Estado . 

Parágrafo único — Os advogados em exercício nesse Setor do E . G . 
£,. S. P . serão designados pelo Secretário da Justiça, dentre os advogados do 
Estado. 

Ar t i go 5.o — O E . G . E . S . P . ficará diretamente subordinado à 
Ciie i ia da Casa. C i v i l do Governo do Estado de São P a u l o . 

Parágrafo l . o — O chefe do Escritório será de l i v re escolha do 
Governador. 

Parágrafo 2.o — Os chefes de Setores Especial izados e demais f u n 
cionários que nesses setores devem serv ir serão designados pelo Governador , m e 
diante indicação dos Secretários de Estado, diretores ou t i tulares dos órgãos que 
representam. 

Parágrafo 3.o — O s demais funcionários e chefes de setores, e bem 
assim o Secretário do Escritório, serão designados pelo Governador , mediante 
indicação do Chefe do E . G . E . S . P . . 

Ar t igo 6.o — As atribuições dos diferentes Setores de Serviço, não 
especiaiieados, serão def inidas pelo Chefe do Escritório. 

Art igo 7.o — Os serviços jurídicos de interesse do Estado em Brasília 
serão exercidos por u m Escritório do Depar tamento Jurídico do Estado i n t e 
grado por advogados do referido Departamento, designados pelo Secretário da 
Justiça. 

Parágrafo único — A Che f i a do Escritório será de preferência a t r i 
buída a Subprocurador Chefe ou Advogado Chefe, n a conformidade do regu
lamento a ser baixado pelo Secretário da Justiça. 

Ar t i go 8 .0 — O Escritório de Brasília, referido no art igo 7 .0, dará 
ao E . G . E . S . P . a colaboração necessária, em relação a todos os assuntos de 
interesse deste n a C a p i t a l Federa l . 

Ar t i go 9.o — No corrente exercício, as despesas com a execução do 
presente decreto, correrão à conta da verba própria do Orçamento vigente — 
16-491-1/5. 

Ar t i go 10.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Art igo l l . o — Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as do decreto n . 26.180, de 24 de ju lho de 1956. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 17 de maio de 
1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Reale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de maio de 1963. 

F ioravante Zampo l , D i re tor G e r a l 

D E C R E T O N . 41.927, D E 17 D E M A I O D E 1963 
Dispõe sobre abertura, n a Secretar ia da Fazenda, de cré

dito suplementar autor izado pela lei n . 7.718, de 22 de j a 
neiro de 1963 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — P i c a aberto, n a Secretar ia da Fazenda, por conta d a 

autorização cont ida no art igo 4.o, da L e i n . 7.718, de 22 de janeiro de 1963, 
um crédito de CrS 56.655.040,00 (c inquenta e seis milhões, seiscentos e c inquenta 
e cinco m i l e quarenta cruzeiros) , suplementar às verbas próprias do orçamento 
vigente, destinado a atender, no corrente exercício, às despesas resultantes da 
elevação de vencimentos dos cargos especificados no art igo l.o, ns. I, I I , I I I e I V 
e artigo 2.o, da l e i c i tada neste artigo, bem como os encargos derivados da sua 
repercussão nas vantagens pessoais atribuídas aos t i tu lares dos aludidos cargos. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secretar ia d a 
Fazenda f ica autor izada a rea l izar , nos termos da legislação em vigor. 

Ar t igo 2.o — O crédito suplementar de que t r a t a o art igo anter ior 
obedecerá a discriminação constante das tabelas expl icat ivas anexas a este de
creto, as quais vão subscritas pelo Secretário de Estado dos Negócios da Fa z enda . 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua DUDIÍ-
cação. 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado, aos 17 de ma io de 1963. • 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de maio de 1963. 

F ioravante Zampo l , D i re to r G e r a l 
No t a — A s tabelas expl icat ivas serão publ icadas depois. 

D E C R E T O N . 41.928, D E 17 D E M A I O D E 1963 
Dispõe sobre transferência de mate r i a l excedente, para o 

Depar tamento de Es t rada de Rodagem do Estado de São 
Pau lo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — Consoante processo G . G . 528-63, f i cam transfer idos 

para o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo , os m a 
teriais abaixo relacionados, no valor histórico de C r $ 11.100,00 (onze m i l e cem 
cruzeiros), havidos como excedentes para as respectivas repartições, pe la C E M E 
— Comissão Es tadua l de M a t e r i a l Excedente, nos termos do Decreto n . 38.281, 
de 6 de abr i l de 1961, art igo 2.o, i tem I, com a nova redação que lhe a t r ibu iu 
o Decreto n . 40.807, de 24 de setembro de 1962, art igo 2 . 0 . 

Secretar ia da Ag r i cu l tu ra 
D i r e t o r i a do Ens ino Agrícola 

5 — relógios elétricos de parede, m a r c a " T a g u s " 
Divisão do M a t e r i a l 

1 — Mesa de made i ra , com duas gavetas 
1 — Cade i ra estofada 
1 — Jogo estofado com sofá e cTuas pol tronas 
1 — Sofá pequeno 
1 — Po l t rona 
1 — Mesa pa ra reuniões com nove gavetas 
1 — Estante de made i ra 

Ar t igo 2.o — As repartições cedentes e cessionárias providenciarão a 
competente nota de passagem de bens móveis, sem mais qualquer Interferência 
da C E M E . 

Ar t igo 3 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 de maio de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Sal les 
Oscar Thompson F i l h o 

Publ i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado üos Negócios 
do GovêYno, aos 17 de maio de 1963. 

F ioravante Zampo l , D i re tor G e r a l . 

D E C R E T O N . 41.929, D E 17 D E M A I O D E 1963 

Dispõe sobre transferência de mater ia l excedente, p a r a 
a Faculdade de Med i c ina , de Ribeirão Preto 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t igo l . o — Consoante processo G . G . 517-63, f i cam transfer idos 

p a r a a Facu ldade de Med i c ina , de Ribeirão Preto , os mater ia is abaixo re lac io 
nados, no valor histórico de Cr$ 8.483,20 (oito m i l , quatrocentos e o i tenta e três 
cruzeiros e v n t e centavos), haviciot como excedentes para as respectivas repar 
tições, pela C E M E — Comissão Es tadua l de Ma t e r i a l Excedente, nos termos do 
Decreto n . 36.281, de 6 de abr i l de 1961, art igo 2.0, i t em I, com a nova redação 
que lhe atr ibuiu o Decreto n . 40.807, de 24 de setembro de 1962. 

S E C R E T A R I A D A SAÚDE P U B L I C A E D A ASSISTÊNCIA S O C I A L 

Departamento de P ro f i l ax i a d a Lepra 
2 — K g Álcool ami l i co 
5 — L ib ras Ac ido bórico 
2 — K g . Ac ido paramino sa l ic i l i co 
2 — K g . de cloreto de sócio p.a. 
2 — V Í . iodureto de sódio 
D — K g tar tara to de sódio e potássio 

F o s p i t a l Reg iona l de Clínica G e r a l do Vale do R ibe i ra — Faríque-
r?-Açu 

800 — Grs . f en i l idraz ina 
5 — L t s . álcool absoluto M Es t rang . 
2 — L t s . ácido acético g lac ia l 
5 - L ts . clorofórmio 
4 — K s . hidróxido de sódio puro 

Inst i tuto Butantã 
2 — f iascos, acetato de a in i l a p.a. 
5 — K s . glicose 
2 — l ibras de cloreto de potássio p.a. 

Secção de Epidemíoíi j i a e P ro f i l ax i a Gera is 
100 — ãiirpolas hidróxido de bismuto 

Serviço de Med i c ina Social — Hosp i ta l Padre Anch i e t a 
20 — frascos insu l ina 

SíSCRETARIA D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A A G R I C U L T U R A 
Inst i tuto Agronômico ác Estado 

i)05 — Grs . ácido tânico puro 
Í — Líbia bário carbonato p.a. 

lõü — G r s Fen i l e d i a m i n a 
301) — Grs . idem, idem, cloiiürato 

74 — K s sulfureto de ferro em barr is 
1 — Li 'ora formaldeido p.a. 
1 — K . fototungstato de sódio 

30 — Grs . g l icer ina 
30 — Grs . goma l aca . 

Art igo 2.o — A s repartições cedentes e cessionária providenciarão a 
competente n u l a de passagem do bens móveis, sem ma is qualquer interferência 
da C E M E . 

Ar t igo 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i . 
cação. 

Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo dc Estado de São Paulo , aos 17 de maio de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 
Zefer ino Vaz 
Publ icado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo. a oi-- 17 de maio de 1963. 
F ioravante Zampo l , D i re tor Ge ra l 

D E C R E T O N . 41.939, D E 17 D E M A I O D E 1963 

Dispõe sobre transferência de mater ia l excedente, pa ra 
o Hosp i ta l das Clínicas da Faculdade de Med i c ina , dc R i 
beirão Preto 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SAü P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t igo l.o — Consoante processo G . G . 526-63. f i cam transfer idos 

para o Hosp i ta l das Clínicas da Faculdade de Med i c ina , de Ribeirão Preto, os m a 
ter ia is abaixo relacionados, no valor histórico de Cr$ 784.500,00 (setecentos e oitenta e 
çuatro m i l e quinhentos cruzeiros), havidos como excedentes pa ra as respect i 
vas repartições, pela C E M E — Comissão Es t adua l de M a t e r i a l Excedente, nes 
termos do Decreto n . 38.281, de 6 de ab r i l de 1961, art igo 2.o, i t em I, c om a 
nova redação que lhe a t r ibu iu o Decreto n . 40.807, de 24 de setembro de 1962, 
art igo 2.o. 

S E C R E T A R I A D A SAÜDE P U B L I C A E D A ASSISTÊNCIA S O C I A L 
Departamento de Assistência ã Psicopatas 
Divisão Hosp i ta l Psiquiátrico P i n e l 
1 — mesa pa ra autópsia 
Divisão de Transpor tes 
1 — Caminhão F o r d 1946, motor n . 99-T-778.792 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A A G R I C U L T U R A 
Divisão de M a t e r i a l 
1 — Fichário K a r d e x , com 9 gavetas, m a r c a R e m i n g t o n . 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D E T R A N S P O R T E S 
D i r e t o r i a de Aeroportos 
1 — P o r t a de ferro c| vidros de 2,50x2,40 
8 — idem — idem de 2,50x0,75 
4 — idem — idem de 2,70x0,75 
1 — idem c| batente cl chapa de me ta l de 2,60x0,60 
7 — Pedras mármore de 0,79x0,80 
6 — Ca ix i lhos de correr de 2,00x2,00 
1 — Co i fa de 1,50x2,20 
1 — Elevador completo com 2 motores, 3 cabos e t r i lhos , 
A r t i go 2.o — As repartições cedentes e cessionárias providenciarão 

a competente nota de passagem de bens móveis, sem mais qualquer interferên
c ia da C E M E . 

Ar t igo 3 .0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 
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